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DECRETO N' 637/2025

DISPÕE SOBjiE A REGULAMENTAÇÃO DO
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO JUNTO AOS
ORGAOS MUNICIPAIS PARA A IMPLANTAÇÃO,
REGULA]UZAÇÃO E COMPARTILHAMENTO DE
INFRAESTRUTURA DE SUPORTE E DE
TELECOMUNICAÇÕES NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE
SAO GONÇALO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAO GONÇALO, no uso de suas atribuições legais e
de acordo com a Lei Municipaln' 1.604 de 16 de dezembro de 2025.

CONSIDERANDO o disposto no art. 30, incisos Vllle IX, da Constituição
Federal de 1988 que atribui ao Município competência para promover o ordenamento
territorial, mediante planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação do
solo urbano, bem como promover a proteção do património histórico-cultural local,
observada a legislação e a ação fiscalizadora federal e estadual,

CONSIDERANDO o disposto no art.30, inciso lida Constituição Federalde
1988 que atribui ao Município competência para suplementar a legislação Federal e
Estadualno que couber,

CONSIDERANDO o disposto nos ans. 73 e 74 da Lei Geral de
Telecomunicações -- Lei n' 9472 de 16 de julho de 1997 que asseguram às prestadoras de
serviços de telecomunicações de interesse coletivo o direito à utilização de postes, dutos,
condutos e servidões pertencentes ou controlados por prestadora de serviços de
telecomunicações ou de outros serviços de interesse público, de fomla não
discriminatória e a condições e preços justos e razoáveis, bem como a concessão,
permissão ou autorização de serviço de telecomunicações que não isentam a prestadora
do atendimento às normas de engenharia e às leis municipais, estaduais ou distritais
relativas à construção civil,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar n' 032, de 10 de julho de
2018 que dispõe sobre o uso e a ocupação do solo urbano do Município de São Gonçalo,

CONSIDERANDO o disposto na Lei n' 11.934, de 05 de maio de 2009, que
dispõe sobre limites à exposição humana a campos elétricos, magnéticos e
eletromagnéticos; altera a Lei n' 4.771 de 15 de setembro de 1965; e dá outras
providências, notadamente o $1' do art.17,

CONSIDEjIANDO o que dispõe a Lei n' 13.116, de 20 de abrilde 2015, que
estabelece nomlas gerais para implantação e compartilhamento de infraestrutura de
telecomunicações,
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CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipaln' 016, de 09 de julho de
2001, acerca da Política Ambientaldo Município de São Gonçalo, '

CONSIDERANDO a Lei Municipaln' 1.604 de 16 de dezembro de 2025, que
dispõe sobre normas para a implantação e compartilhamento de inâaestrutura de supoHe
e de telecomunicações e dá outras providências no Município de São Gonçalo,

CONSIDERANDO a necessidade de simplificação do Licenciamento
Ambiental para atividades de baixo impacto, conforme descrito no caput do art.14 da Lei
Municipal n'1.223, de 22 de março de 2021, que determina procedimentos relativos ao
Sistema de Licenciamento Ambiental Municipal (SLAM) no Município de São Gonçalo e
dá outras providências,

CONSIDERANDO o objetivo de ampliar a capacidade instalada de redes de
telecomunicações tendo em vista a atualização tecnológica e, visando a melhoria da
cobertura e da qualidade dos serviços prestados,

CONSIDERANDO a necessidade de Hlxar procedimentos e fluxo para
efetivação da implantação de inâaestrutura de suporte, instalação e funcionamento de
estações transmissoras de radiocomunicação nos bens públicos no âmbito do Município
de São Gonçalo,

DECjiETA

CAPITULO l
DOS PROCEDIMENTOS GERAIS

Art.lo Ficam regulamentados por este Decreto, sem prejuízo ao cumprimento
das normas federais, estaduais e municipais, os procedimentos administrativos relativos à
regularização, à implantação e ao compartilhamento de in.haestrutura de suporte e de
telecomunicações, no que diz respeito à Lei Municipal n' 1.604 de 16 de dezembro de
2025

Art.2' O licenciamento simplificado de implantação, conforme especificado no
aü. 15 na Lei n' 1.604/2025, terá início a partir do pagamento do valor de 150 (cento e
cinquenta) UFISG, deülnido no $2', do art.16 da mesma lei, via Documento de
A.necadação Municipal - DARM - cu:ja guia será obtida no sítio eletrânico do Município
ou através do órgão responsávelpela análise do projeto.

Art.3' A solicitação se dará através de autuação de processo administrativo junto
ao Protocolo da Secretaria Municipalde Meio Ambiente e Transportes - SEMMATRAN,
apresentando documentação pertinente às características conforme a Lei Municipal n'
1.604/2025

Art.4' Compete à Subsecretaria Municipal de Fiscalização e Licenciamento --
SUBFISCLIC a análise técnica dos pedidos de regularização, implantação e
compartilhamento de insfraestura de suporte e telecomunicações.
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Art.5' Após análise técnica preliminar da documentação recepcionada, e não
havendo qualquer óbice, o processo administrativo seguirá para a análise da Secretaria
Municipal de Meio Ambiente e Transportes quando a implantação demandar
conhecimento e/ou avaliação pertinentes ao meio ambiente, que baseada em legislação
concemente emitirá parecer com o respectivo instrumento jurídico(certidão, autorização
ou certiHlcado) de sua competência, para dar prosseguimento ao processo administrativo
de Alvará de Construção, retomando-o à SUFISCLIC.

$l' A Secretaria de Meio Ambiente e Transportes deverá ser envolvida nos
casos nos quais houver supressão de vegetação, intervenção em área de Área de
Preservação Permanente (APP) e Unidade de Conservação (UC) e, ainda, em instalação
de inÊaestrutura/ equipamento que venha a gerar qualquer tipo de poluição, sem prejuízo
de observância dos ritos e dos procedimentos de que tratam as Leis Municipais n'
713/2017 e 773/2017.

g2' Nos casos em que seja identificada necessidade de esclarecimentos
adicionais, ausência ou problema nas informações submetidas pelo requerente nos autos
do processo, o requerente será contatado através do e-mail informado para conhecimento
da pendência e adoção de providências para sana-la.

$3' Caso o requerente não compareça, no prazo de até 30 (trinta) dias, para
conhecer e sanar o óbice identificado pelo órgão municipal, o processo será arquivado.

Art.6' A SUFISCLIC ao receber o processo, após conclusão das análises e
decisões da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Transportes, em não havendo
qualquer solicitação superveniente a ser feita, concluirá as análises comunicando ao
requerente, através do endereço eletrõnico por ele infomlado, a concessão do Alvará de
Construção o qual será retirado pelo requerente na SUBFISCLIC, autorizando-o a iniciar
a implantação da infraestrutura de suporte e de telecomunicações.

Art.7' Após a conclusão da implantação da inâaestrutura e de
telecomunicações, baseada no processo administrativo que ensejou o Alvará de
Construção, o requerente deverá retomar à SUBFISCLIC, a fim de solicitar o Certificado
de Conclusão de Obra, obedecendo ao regramento do art.18, da Lei n' 1.604/2025, para
obtenção do certificado.

$l' Caso sda averiguada, após fiscalização pelo órgão municipal competente, a
não conformidade da construção em relação àquilo que fora solicitado no processo
administrativo de concessão de Alvará de Construção, o requerente será notificado para
conhecer e sanar a (s) pendência (s) encontrada(s), dentro do prazo de 60 (sessenta) dias,
sob pena de arquivamento do processo.

$2' Caso observada a conformidade da construção, o requerente será informado
para comparecer à SUBFISCLIC, a ülm de preencher Tempo de Responsabilidade de
Monitoramento, que deverá ser assinado pelos responsáveis pela execução e fiscalização
da obra e pela detentora da infraestrutura implantada, para posterior emissão do
Certificado de Conclusão de Obra.

CAPITULO ll
DA RENOVAÇÃO DA CERTifiCAÇÃo
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Art.8' A manutenção operacional da infraestrutura construída deverá ter sua
certiHlcação renovada em períodos de lO (dez) anos, em confomlidade com o $5', do
art.18, da Lei Municipaln' 1.604/2025, mediante o recolhimento da taxa de de 150 (cento
e cinquenta) UFISG através do Documento de Arrecadação Municipal-- DARM, que será
obtido em sítio eletrõnico do Município ou através do Protocolo de atendimento da
SEMMATRAN.

$l' A solicitação de renovação da certiâcação deverá ser requerida no prazo
mínimo de 60 (sessenta) dias que antecedem a data de expiração do CertiÊlcado de
Conclusão de Obra ou da data da última certiülcação renovada, respeitado o interstício de
lO (dez) anos.

$2' A renovação deve ser solicitada pelo requerente e/ou detentor da
inâaestrutura, via autuação de processo administrativo junto à SEMMATRAN que o
encaminhará à SUBFISCLIC para providenciar a devida fiscalização da inâaestrutura
construída, sem prejuízo do cumprimento do previsto no art.18 da Lei Municipal n'
1.604/2025 .

$3' Para Hino de conclusão do processo de renovação da certificação, o
requerente deverá preencher e apresentar o Termo de Responsabilidade de
Monitoramento da inÊaestrutura implantada, devidamente assinado pelos responsáveis e
pela detentora da infraestrutura de suporte e de telecomunicações.

$4' Caso sejam identificadas discrepâncias ou alterações pela fiscalização
municipal, entre a infraestrutura existente e aquela originalmente implantada, o
requerente será informado para que solicite, via processo administrativo, a regularização
das discrepâncias ou alterações assinaladas pela Administração Pública.

CAPITULO lll
DA DESCONTINUIDADE/ DESATIVAÇÃO

Art.9' Caso a detentora de infraestrutura de suporte de telecomunicações queira
proceder à descontinuidade deâlnitiva de operação da infraestrutura outrora implantada,
em espaço caacterizado como bem público municipal, deverá comunicar sua decisão no
prazo mínimo de 60 (sessenta) dias contados a partir da data da descontinuidade
operacional pretendida, via autuação de processo administrativo na SEMMATRAN, sem
prejuízo de, em caso de descarte dos equipamentos e respectivas estruturas de
sustentação, as quais foram instaladas, a apresentação dos manifestos de resíduos
atualizados, bem como a Licença de operação do transportador e do destino final dos
resíduos.

Parágrafo União. A desativação e retirada da infraestrutura outrora em operação
e a ser descontinuada será obrigatória no prazo máximo de 90 (noventa) dias após a
comunicação, quando da autuação do processo, sob risco das sanções previstas na Lei n'
1.604/2025 .

Art.lO. A desativação e retirada da inâaestrutura outrora em operação e a ser
descontinuada em áreas privadas, deverão ser previamente comunicadas à SUBFISCLIC
que informará à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Transportes, sendo obrigatória
a retirada do equipamento e da respectiva inâaestrutura de sustentação e de




